
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2021 - CHAMADA PÚBLICA N° 01/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n° 118/2021 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES. Estado da Bahia, pessoa juridica de direito publico interno, estabelecido na 
Avenida RUI Barbosa, n°. 420, nesta cidade de Riachão das Neves-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
sob o n ° 14.100 747/0001-26. neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado. 
funcionário público, residente e domiciliado na Avenida Jk n° 110, nesta cidade de Riachão das Neves(BA). portador do 
CPF 698.270 875-68 e Identidade n°. 0655529896-SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal e de outro lado. como 
Contratado DomIl da Conceição Lemos, ("DIEGO MARKS"), pessoa Fisica, portador do CPF 949.656.685-53, 
Identidade 09496742-30-BA. Área de Atuação- MUSICA, domiciliado no Faustino Monteiro, n° 227, neste municipio de 
Riachão das Neves(BA). CEP 47.970.000, aqui denominado Contratado, com base na licitação da Chamada Pública n°. 
01/2021, originado do Processo Administrativo n°. 61t2021, conforme da Lei Federal n°. 14.017, de 29 de junho de 2002. 
Decreto Municipal n°28(2020, de 11 de setembro de 2000. e, subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolvem celebrar o presente Contrato n°11812021. no valor de RS 2.100.00 (dois mil e cem reais), tendo como 
objeto contratação para apresentações artisticas. para compor a grade de apresentações da programação Riachão das 
Neves live - Conforme a Lei Adir Blanc. mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO - Constitui o objeto do presente apresentações artisticas, para compor a grade de 
apresentações da programação do projeto Riachão das Neves live - Conforme a Lei Aldir Blanc. especificado abaixo: 

APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Apresentação musical com artista 
tendo duração mínima de quinze 
minutos, com no máximo 
integrantes e cache individual de 
350.00 por integrante. Participação 
03 (três) integrantes. 

local 

03 
R$: 
de 

DIA HORÁRIO LOCAL VALOR TOTAL 

24/09/2021 30 mi .n Chácara 3 irmãos 
Estrada da Barriguda 

R$ 1.050,00 

Apresentação musical com artista 
tendo duração mínima de quinze 
minutos, com no máximo 
integrantes e cache individual de 
350,00 por integrante. Participação 
03 (três) integrantes. 

local 

03 
R$: 
de 

02J10/2021 30 mm . 
Chácara 3 irmãos 
Estrada da 
Barriguda 

R$ 1.050,00 

Clausula Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentaria 

- ÕRGÃOS' 
02.06 000- SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE, LAZER E TURISMO 

-PROJETO/ATIVIDADE: 
2108 - APOIO A CULTURA - LEI N. 14.017- ALDIR BLANC 

-ELEMENTOS DE DESPESA 
3.3.90.36.00 OutrosServicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3 3 90 39.00 Outros Sermos Terceiros- Pessoa Juridica 

-FONTES DE RECURSOS 
100-Rec. Cultura - Lei 1 017 - mrtir Blanc 

Fone (77) 3624.2132 / 2136- Fax (77) 3624-2233 E-mad rnicaa@hotmad com 
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Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os valores da prestação de serviço objeto deste contrato será de R$ 2.100.00 (dois mil e cem reais), de acordo com 

o definido no Edital n°. 01/2021- CP • Credenctamento de Serviços ArtiStiCOS para o "RIACHÃO DAS NEVES LIVE - LEI 

ALDIR BLANC". 

4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 
serviço 
pela pessoa física ou da nota fiscal pela pessoa juridica, sendo descontados os encargos que estiverem dentro da margem 

de recolhimento. 

4.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
contratada 

Cláusula Quarta - DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO - O presente Contrato terá vigência até o cumprimento 
do objeto, iniciando na data da assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou até que todo serviço licitado seja totalmente 
entregue, prevalecendo o que ocorrer primeiro 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização da execução dos serviços relacionados a este 
instrumento contratual ficará a cargo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc ou pelo sr 
Ronilson Jose Martins de Almeida, fiscal de contratos, conforme portaria 037/2021, fiscal designado pelo 
CONTRATANTE. Decreto n° 29/2020 de 14 de setembro de 2020. 

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES. 
6.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos fornecimentos dos serviços e cláusulas contratuais. 
aplicando as penalidades previstas quando for o caso, 
b) efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condições ajustadas; 
c) supervisionar, acompanhar e fiscalizar a apresentação: 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais irregularidades no curso das execuções dos serviços, 
fixando o prazo para suas correções. 
e) fornecer local, equipamentos e serviços necessários para a contratada realizar sua apresentação (prestar o serviço) 
f) comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artistica 

6.2. O (A) CONTRATADO (A) fica obrigado (a) a. 
a) executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e todas as obrigações 
assumidas, sujeitando-se a fiscalização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc e Prefeitura 
de Riachão das Neves para a observância das determinações da contratação: 
b) promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensilios necessários á execução deste 
Contrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensação ou Ónus extra, por parte da Prefeitura: 
c) comunicar a Prefeitura qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para o fornecimento dos serviços: 
d) zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 
e) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que 
o pessoal empregado pelo CONTRATADO não terá nenhum vinculo juridico com a Prefeitura: 
f) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades efou sobre a execução do objeto do presente 
CONTRATO, devendo apresentar, sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos; 
g) acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela prefeitura: 
h) responsabilizar-se pela emissão de nota de serviço para o recebimento junto â Prefeitura: 
i) apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios, com todos os equipamentos em 
funcionamento; 
j) A CONTRATADA é responsavel, única e exclusivamente. pela execução do objeto deste Contrato, não podendo em 
nenhuma hipótese alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE para 
justificar eventuais falhas nessa execução: 
k) divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Riachão das Neves em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto. bem como colocar a marca nos palcos, 
camisas, placas, painéis e outdoors de identificação da apresentação artistica custeada, no todo ou em parte, com os 
recursos da Prefeitura. 
I) não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos dele decorrentes como 
garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE: 

Fone (77) 3624-2132 % 2136 .Fax (77) 3624-2233 - Emaii rnhclaZehotmail com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 
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CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento 

Cláusula Sétima— DAS ALTERAÇÕES • 
7.1. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 
65, da Lei n°. 8566193, vedada à modificação do objeto; 

7.2. A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista no 
contrato, bem corno o empenho de dotações orçamentarias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento 

Cláusula Oitava— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
8.1. Sem prejuízo da caracterização dos ilicitos administrativos previstos nos arts. 92 e 96 da Lei n°. 8.666/93. com as 
cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de Adesão. 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, em caso de 
descumprimento total ou parcial da obrigação. 
• Advertência escuta; 
• Multa, nos seguintes percentuais: 
I - Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora de atraso na execução do objeto contratual, sem 
justificativa à Prefeitura, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) minutos de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente. exduida, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal; 
II - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
• Tumultuar os procedimentos relativos ao credenciamento, 
• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual 
em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem imo:tono para o fim a que se destina; 
• Multa indenizatoria, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta 
implicarem em gastos à Administração Pública superiores aos contratados; 
• Ficará suspenso temporariamente de participação de eventos da Prefeitura e impedido de contratar com a prefeitura. 
pelo prazo de 1 (um) ano, independentemente das demais sanções civis, administrativas e criminais pertinentes. 

8.2. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente, de forma 
fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução do objeto contratual; 

8.3. Atraso injustificado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecução total do contrato e ocasionará sua rescisão, 
salvo razões de interesse publico. devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação, 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela prefeitura ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Á Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido do CONTRATADO o valor de qualquer multa porventura imposta 

Clausula Nona —DA RESCISÃO. 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais prevista na Lei 
n°. 8.666/93. 

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a 
XII. XVII e XVIII do art. 78 da Lei n°. 8.666(93. 

9.3. A rescisão do contrato implica no descredenciamento do CONTRATADO, o que poderá ocorrer ainda, quando: 
a) comprovado fato ou circunstancia que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do CONTRATADO, ou que 
reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a ponto de não atender às exigências estabelecidas; 
b) parecer técnico desfavorável da qualidade dos serviços. 

9.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a XII, XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do §2° do art. 79 
da Lei n° 8.666/93; 

Fone (77) 3624-2132 / 2136 - Fax (77) 3624-2233 - mlicita@hotmat com 
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9.5. O CONTRATADO poderá resilir administrativamente o Contrato, na forma da Lei, desde que comunique 
expressamente esta intenção com antecedência minima de 30 (trinta) dias, hipótese e em que será procedido ao seu 
descr eden cia mento. 

Cláusula Decima  — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves - Estado da Bahia, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

Cláusula Décima Primeira—DA PUBLICACÃO E DO REGISTRO -A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação 
resumida do instrumento pela prefeitura, na imprensa oficial. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato. 
juntamente com as partes. depois de lido e achado conforme. 

Testem 

1) 

CPF 

nhas: 

Identidad e 

Riachão das Neves (BA). 15 de setembro de 2021 

MUNICiP10 6RIA—l".:5;------CHÃO DAS NEVES — (BA) 
Miguel Crisostomo Borges Neto 

Prefeito Municipal 

svi'd I te , 
Domil da Conceição Lemos 

Contratado 

2) 

CPF 

Identidade 

Fone: (77) 3624-2132 12136 - Fax: (77) 3624-2233 - E-mail: miluta@hotmaii.com 
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L',,tintr  i 113/ 
CPF 71759.58 
cinquenta reais), 
entrega -da nota d 
Contratb p°. 4 
Santos CPF 1 17 
reais). iiagame 
de Serv. tk; 

Çontrat Le,115 
055.124195-30. 
reais). o ptigainen 
de serviço: 
Qa11161 
E'NATAN O /30 
Pagamettg: R$ 1 
terrentoem até 3 
çpntr t ' e 117/ 
FilhonA-NGEL 
Pagarnaitq: RS 7 
(trinta) diM após a 
Cal 
Lemos. 
R$ 2.10 
dias a ' 
Contrai 
CPF 0-
quatroce 
entrega 

• 

• 

Extratos de Contratos 

PRI 

11.)Juslas : entra {10{ para apresemações artisticas. para compor a grade de apresentações da programação Riachãu das 
Neves iliVe - C firme a Ler Aldir Blanc; Vigéncia dos Contratos: 15 de setembro de 2021 até 31 de dezembro de 
'Cl; c de : 100-Rec. Cultura- Lei 14.017 - Aldir Blanc Pata dos Contratos: 15 de setembro de 2021: 

yalm  Mal: RS 1.650.00 ( vinte mil, seiscentos e cinquenta reais): Assinam: Miguel Crisóstomo Borges Neto pelo 
nainicipio c cada itista citado abaixo pelo contratado: 

Pit t.i 1.11 LIZA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

'ISSO ADMINISTRATIVO NP. 61/2021 - CHAMAMENTO PÚBLICO Pe. 01/2021 

EXTRATO DOS CONTRATOS 

° I 11 - çuntratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Sirlene Soane Ribeiro Lopes de 
1"SIRL F. E SOANF"). CPF 043.099.085-51 e Identidade 14.077.205-70-Bk Valores c Formas de 

,00 (um mil, e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
após a entrega da nota de serviço; 

mir ant : O MUNICÍPIO DE RJACHÃO DAS NEVES e Maria Marcia Lima dos Santos. 
Identidade 16.179.676-10-BA, Valores e Famas de Pagamento: RS 1.050.00 (um mil. e 

Pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 
sciviço. 

f'untnitartta: O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES e Sarah Agatha Doemer dos 
223542. Identidade 15.701.847-7343A, Valores e Formas de Paramento: RS 700.00 (setecentos 
Sai efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

5 
ia 

195 
toa reais) 
nota de 

? Contrato, '0
("FELIPE ostEN 
115 2.100,00 (dois 
dias após o entrega 

• 

- Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES c Cleitio Silva dos Santos CPI: 
Midade 09.846.460.43-BA, Valores c Formas de Pagarnentq: RS 350.00 (trezentos e cinquenta 
será efetuado através de crédito em coma corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

- Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Natan Alves dos Santos Silva. 
HO DO FORRÓ"), CPI; (156.650.125-21, Identidade 16.161.741-70-BA, Valores e Formas de 
00 (um mil, c quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito cm conta 

unta) dias após a entrega da nota de serviço; 
- Contra:antes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Raimundo Rangel da Silva 

A PEGADA"). CPF 032.817.985-00, Identidade 032.817.985-00-BA, Valorci e Formas de 
00 (setecentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
tjteg4 da nota de serviço', 

- Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES c Domil da Conceição 
CPF 949.656.685-53, Identidade 09496742-3043A, Valores e Formas de Pagamento: 

Ue cem reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 Minta) 
bota de serviço, 
- Contratantes: O MUNIdP10 DE RIACHÃO DAS NEVES e Nadja Mircle L. de Aguiar. 

,1Identidade 14022487-41-BA, Valores e RIMAS de Pagamento: RS 1.400,00 (um mil e 
si pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 

• I. cqptratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES c Felipe Carvalho da Conceição. 
CÃO"). CPF 865.489.395-81, Identidade 23.640.517-97-BA, Valores e Formas de Pagamento: 

1. r cem reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
Oca de serviço; 

Ikit.rato '2 I Contratantes: Cl MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Gildário Martins dos Santos. 
("T) ilAGO MAR11NA E BANDA"), CPF 058.217.76543 e Identidade 10.134.4094/0-BA: Valores c Famas de 
Peva:itens: R5 I.400.00 (um mil e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em coma 
corrente em ate 30 dias após a entrega da nota de serviço: 
Contrato  - (bnuatanies: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Uériques dos Santos 
Rothigues. CPI' 014.973.995-50, Identidade 12.976.372-1643A, Valores e Formas de Pagamento: RS 350.00 
(trezentos e cinquenÍa reais). o pagamento será efetuado através de crédito cm conta corrente em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da nuga de serviço; 
Contrato 4°. 123/201) • Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Elias Gonçalves da Fonseca 
Forte. pessoa tisica, portador do CPF 012.483.375-65, Identidade 13006460-6543A Valores e Fornias de Pagamento: 
RE 350.00 (trezentos e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
minta) diab imos a etitrcga da nota de serviço: 

Contrato 4".: 2.42 li - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Darlan Francisco Dias. 
("DARLAN DIAS u EÇLADO"), CPF 860.601.055.30, Identidade 09.846.652-69-BA; Valores e Formas de 
['ligamento. RS 350. (trezentos e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
aia até 30 (trinta) di após a entrega da nota de serviço; 

ato t ' 26/2 Cantntantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Thiago Rocha da Silva. 
("THIAti(1 SILVA' , 075.899.105-38, Identidade 21261114-31-BA. Valores e Formas de Pagamento RS 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL GSK4WLIUPYSSZK2MKYBHAA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ide serviço; 
unes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e lan Brcno de Oliveira da 
entidade 213480581143k Valora e Formas de Pagamentq: RS 700.00 (setecentos 
através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

(Les: O MUNICÍPIO DE RIACHÀO DAS NEVES e Jose Pais Bandeira. ("FRANK 
1. Identidade 14.108.992-09-BA; Valores e Formas de Pagamento: RS 350,00 
igainento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias 

àfl: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Geovacir Santos da Silva, CPF 
37.925-58-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 700,00 (setecentos reais), o 
de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 

antes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Manoel Sebastiao Lima 
CPF 037.286.705-70. Identidade 13.766.185-I6-Bk Valores e Formas de 

e cinquenta mais), o pagamento será efetuado através de credito em conta corrente 
(ga da nota de serviço; 
unes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Luiz António Pereira dos 
3A PEGADA"), CPF 005.50130546, Identidade 13410736-26-13k Valores e 
I (setecentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
(ga da nota de serviço: 
Ltss: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Gildeon Pereira Lima. ("GIL E 
Identidade 14.667.838-93•BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050,00 (um 

rito será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 

au: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e (saias Cardoso dos Santos. 
861.550.17546, Identidade 15315.558-085-BA, Valores e Formas de Pagamento: 
reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 

ide serviço; 

Riachào das Neves (BA). 15 de setembro de 2021. 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GSK4WLIUPYSSZIUMKYBHAA 

Esta edição encontra-se no sue oficial deste ente. 
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PREGÃO 111.11110ftgo Na 40/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS 

MOIO 04 CRIOISCWAONTOM 4/2031 

o.k., do treoenoarnento 18/10/1071 Howarici 0900 °ereto O presente fatal 
imstina-so a prernaçao eiou aquitlçao de sernços da comunidade ~Ma do Muncipio de 
~ odor em seus arma sapnentos, como musica, dança. teatro. calmas o/matronais 
Poderio concorrer proNtos de Ir ~Mos abato» ou cultural. Oe iodas as linguagens 
•ryttazas qui postam ser apresentadas de lama feliCM cru de 101~ .1011,3• elT1 
Platalormas d ita.s O Edtal completo rume a disparei° dos imantados no sede da 
COPtt PMP Rua 07 de setembro. 44 - Centro Pinada, Bana As oformações e 
evlastiementoi neteoldettn ao pi-eleito conneumcnto do objeto denta rir lado melo 
Cif eteleeM1 pelo pregoeiro e sua equipe de apeio deowornIe dat 0/1 Os 17 n0/.11 aterrei 
de toli0A1420 nO ened. notacaoltuotade bogov te 

Pintadas-MN& 18 de outubro de 2021 
NANA DiAS DA SILVA 
Prevdente da COPE/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO of NOMOLOGAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO NP 37/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEUMOM ESTADO DA GANIA, ao aio das 
atnbuiçOn e com fundamento no art. 40. XXII, de Lei 10510/01. art. 46. da te. 10024/19 
• ai, 43e VI da ta 11 664/93 e som ollerações. eido* HOMOLOGAR o presente 010001%0 
Iditattife na modalidade ',melo liertnao ai 032/2021, coto ° Now e u deflu o de
Preços ova a eventual ace.usgeo d• Ma curau (prato, careta, cotei • dama). para 
distile:oleio da Itlartindl (MIM diPI alttnat da Rede Attanitipie dl tinir* de Quemadas 

Babo. em temo dai Empresas NANO( MATOS DA SILVA. inIOita no CNP/ Wh ai 
02299.863/01201-37. (remedem no LOte 01 COM o 1010, total de ES?? 199.511 vtle e das 

cemo e novema e nove man e pequetita e iam centavos( 

Queimadas. 14 dr butua.° CM 2921 
ANDRE tUt2 ANDRADE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 

AVISO DE LKITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO te 23/2021 

O Monco° de Ratarei umbeiro LINA torra avento /01 interessados que te 
realizará botaçao na ~deidade Preglo [retranca n 0073/1021. Processo Ailennwurativo 
II 0217/1011. noo, MENOR PREÇO GLOSAI. POO LOT( 00e10 feditiVO d• fano( pau 
eventual ectunlo de aparelnos teletdocos moras. ~tufos. equipamento( de 
Intormártea. eleroodoesouscos e 0040421 para atende 4 demande das...ene( Sentare( 
Muneipan do Mim:apto de Poleei atentseirolla S414110 de abertosa no da 03 de noremtm 
de 1021. as 1400 Reatem/ horas Metano de Braulia. Edna! e Amo$ ~eis no iate 
wsor kitacott-e.corn.br, Prefemora Municipal de Raleei ~beiro - Be, &Amada no Logo da 
Uberdade 5/PC. Centro, Rada,' Maneiro. Balsa CEP 44520-002 Maiores rntormações peto 
lei . (751 3680-212/ ou através do e-ma kitattoraf~a0.0marl lam. Este 
Certame ocamera atreves do sne usei leitatOete tom Si. ceado 138 no 992135. 

Rafael /embato-BA. 18 de outubro de 20/1 
MARCOS !UI/ ARJONES Cf 9aULa 

Of rCtt. to 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

EXTRAIO IX CONTRAIO 

Neto tont/4..4(10 01.4 aoletentddlon artarcis. ora tonster, e Vede de ePremn1eC6m 
da programara. 8iads3o das Metes Ene Conforme a LM AMO nem: Vitima dos 
Contritos: IS de setembro de 2071 ató 31 de dezembro de loa fonte de Rociavas 
100 Rec. Cultura te 14 017 AIO, &ant. Data dos Contratos, 15 de setembro de 2011. 
Valor tola], RS 20,65000 fole Se5Cent01 e cinquenta reei.]: formo de Pagamento 
até 30 Drenai das aços a entrega da rota de senso: Assinam Miguel Crat/stOMO Ad/Rel 
Neto freto muncioo e rem mote atada abaulo pelo contratado- Contrato no. 112/2021 

Contratantes O MunatiPi0 DO 81A004 DAS NEVES e Selem Soam Roem* :tal de 
anua I'SzAtANE SORNE") (PC 04109906$52 e Menor:Ude 14 077 205-70.14. Valor ES 
1.030,e0Kontrato ne. 113/1021 Contratantes' O MVNICINO DE RIACHAO DAS NEVES e 
Mana Marcla lima doa Santo', COT 057 759,6115-66. Mental." 18.179 676 10-M. Valor 
RS 1 050.00.Contra10 ne 114/2011 Contratantes O MUNICIO. DE mAcnio DAS NEVES 
▪ Saras Agatha Doentio dm Santas CM 117242135 42, Identidade IS 702,847 730A 
Valor RS 700.02,Contrato no 111/2021 Connatantm O MuNiCiat) DE InACral.3 Las 
MVES e Deito Solva dos Santos Cla1 055 126195.30. MeMdade 09,846 4.041 BA. Valo 
RS 350.00;tonuato rd 116/1011 0301t4tanIte O MUNsCia0 13( RIA0160 DAS tuf Ws 
e Natais Abes dos Santos 5Na, I -NATAN O BOODEDIO 00 FORRól, CIO 056.650 125 21. 
IdentOade 16-161 741-70841/4 Valor. RS 1 460.E0.Contrato nb 117/2021 Contratantes O 
mutat/PIO Of 11A04k2 DAS NEVES e Raimundo Rangel da Uva Fillo.rRANGEt NA 
PEGADA". CIN 012 617 98500. Identidade 032 617.985E0 GA, Valar: RS 703.00Xordrato 
no 118/2021 Contratantes, Ci MUNICIPt0 De RIAOUSO DAS NEVES e Dornd da Conceego 
temo4.1-01EGO MARO.$1. (PE 949.656145-53. Identidade 09416742•30-114. Valer RS 
2 100.00Conma4o no, 129/2071 Contratantes- O MOMO.* DC RIA0434) DAS NEVES e 
Nadja Rareie1 de Arar, C.PF 027.589 195-08 identidade 1402248741'0*. Vett RS 
1 400.02Contrato nu. 120/2021 Coa-tratantes O MUNICIA.° IX RIA01.40 DAS NtVIS e 
Mo* Carrilho da &nome*. (*FEOPE OSTENTAÇÃO'', CAI 861.489,395.81. Identidade 
23.640.511-97-8A. Vela, RS 2,100.00Contrato ne 111/2021 • (emitentes 0 MUNICÍPIO 
DE Ratn.1.0 DAS NEVES e 4•104,42 Melten Oen Santos. 11111A00 MARTINS 1 BANDA-1 
CPI 058 217 76103 e bentdade 10 13440900.6k Voto AS 1.00.00 Contrato •.` 
122/2021 Contratantes O MUNICÍPIO DE RIA0440 DAS NEVES e tampam doi %antr., 
Rodrigo" CIO 026.973 995.50. Cauda 17.976 372.14.-M, Valor RS 350.41Contrato 
rd, 123/1021 Contratantes O MUNICÍPIO DE ANCHA° DAS NEVES e fiais Gonçaérn da 
Fonseca forte, pessoa Pisca, podada do (RT 011,463,375-65, Identidade 13006460-65-
BA. Va5N: RS 350,00Contrato nb 12411021 - Contratantes, O MUNICÍPIO O( RIAtla0 
DAS NEVES e Darten Emelt(*) Dos. l'OARLAN DOS TECIAD3*), (PÉ 1160.601 055-30. 
tdentdade 09846 651-69-84. Valor. RS 3$0.03.Contrato nl. 276/2021 . Contratantes o 
MUNICÍPIO DE RIA0480 DAS NEVES e Nego Roceis de Sdra. (TPAGO SILVA- 1, [PE 
075 899 105311. Identidade 21261114-3141A. Valor: RS 350,00:Ccanieto no 127/2021 • 
Contratantes O MUNICÍPIO DE Itatiaia DAS NEVES e len grano ide Oleara da Fornece, 
(PE 073063215-73, Identidade 2134305811•BA, Valor: RS 700.00,Camato no 126/1021 
• Contigentes. O MUNICIPIO DE 8I301.3.0 DAS NEVES e Jose Pais Bardara, EIRANIt 
BRASIL'), CPF 032 07A 1.85013, Idenoctade 141(4 992429.11A, Valor RS 350.00.Con4rato no 
129/2021 • ContraleMer O MUNICÍPIO DE RIA040 DOS NÉVES e Gana/ Untos da 
SMA CPF 013 btl 70147, Identidade 11 917 925-56M, Valor 1.5 700.02;Contrato n• 
130/2021 • Contratante( O MUNICÍPIO 01 RtAtia0 DAS NEVES e Manoel Sebrwla Leu 
Marchei, r141340 OVMM"). (PC 037.236 705.70, Identidade 13 766 181-liaM. Valer RS 
15000Contrato n• 132/2021 - COnlOnantel O StielIdPIO 01 8I404*0 DAS NEVES e 
tuat Antóno pinara dos somos repta° ESQUEMA DA PECADEL CPF 005 501 105 BO. 
boentoseete 13410736-264^ Velar RS 700,00Contrato M. 133/2021 Contratantes 0 
MUNICIIND DE RACHAO DAS NEVES e Waren Pereira Unia, rG1L t GIJUICL CIO 
045 98509546. Identidade 14.667,1331.93.1k Valor( RS 105000Com" ne, 135/2073 

Contratantes O Multada° DE Itutrala DAS NEVES e Naos Cardoso dos Santos. 
1-15wA3 252412490. 2 CP/ 851 550 175-06. Ident/dad• IS 515 5514111511A. Valor 115 
304000. o ten... WIPi new1021 P 

eenen...••• • 0 Ce•••• ~um illonn k.•• 
• 


